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PODER EXECUTIVO 

EM BRANCO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria nº 633/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA, portadora do CPF nº 
062.827.014-30 do cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL LIBÂNIA 
LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que 
altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 634/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. ADAELITON DANTAS DOS SANTOS, portador do CPF nº. 
008.513.744-84 do cargo de DEPARTAMENTO DA PROMOÇÃO DA DIVULGAÇÃO, conforme Lei 
Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 635/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. ANA CRISTINA FREIRE DE MORAIS, portadora do CPF 
nº. 023.932.524-95 do cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL 
LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 
que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 636/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. ANA MARISTELA DA SILVA PEREIRA, portadora do CPF 
nº 062.108.264-31 do cargo de COORDENADORIA DO ALMOXARIFADO, conforme Lei Municipal 
n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de 
Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 637/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. ANGELA PRISCILA XAVIER MEDEIROS, portadora do 
CPF nº. 063.652.044-77 do cargo de ASSESSORIA TÉCNICA, conforme Lei Municipal n.º 193/11, 
de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 
 

 
Portaria nº 638/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora ANTONIA ARACILDA VIEIRA, portadora do CPF nº 
012.102.304-45 do cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVA DA ESCOLA MUNICIPAL 
LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 
que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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Portaria nº 639/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. ANTONIA DA FONSECA TARGINO BRITO, portadora do 
CPF nº 008.434.544-66 do cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL 
LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 
que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 640/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. ANTONIA MARIA DA SILVA, portadora do CPF nº. 
043.363.574-63 do cargo de DEPARTAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DO SUAS, 
conforme Lei nº 227/2013 de 15 de março de 2013 que altera Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de 
março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 641/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. ANTONIO FELIPE MACHADO PEIXOTO, portador do CPF 
nº. 074.455.464-05 do cargo de COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA ESCOLA MUNICIPAL 
LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 
que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 642/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 

  
RESOLVE: 

  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. ANTONIO GILLIARD VERAS DA SILVA, portador do CPF 
nº. 053.002.894.85 do cargo de DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL CECÍLIA CÂNDIDO DA SILVA, 
conforme Lei Municipal n.º 152/2009, de 11 de março de 2009, que revoga a Lei Municipal nº 
137/2008, de 26 de março de 2008 e altera a Lei Municipal nº 109/2006, de 02 de Agosto de 2006 
do município de Itajá e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 643/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. ANTONIO HUMBERTO DE MEDEIROS, portador do CPF 
nº. 878.139.124-20 do cargo de DEPARTAMENTO DO PLANEJAMENTO DE ESPORTE E LAZER, 
conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização 
Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 644/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. AGNA GOMES CARDOSO RODRIGUES, portadora do 
CPF nº 109.518.834-88 do cargo de DEPARTAMENTO DO DESENV. DO AGRONEGÓCIO LOCAL, 
conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização 
Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 645/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
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 Art. 1º - EXONERAR o Sr. AUCILANDIO RODRIGUES MALAQUIAS, portador do CPF 
nº. 049.672.344-88 do cargo de SECRETÁRIO DO ESPORTE E LAZER, conforme Lei Municipal n.º 
193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 646/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. BRUNA DANYELLEN DE MACEDO FERREIRA, portadora 
do CPF nº 090.663.414-830 do cargo de COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DA ESCOLA 
MUNICIPAL LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de 
fevereiro de 2016, que modifica o texto da Lei nº 252/2014 de 09 de abril de 2014 e dá outras 
providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 647/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. BRUNA KALLYNE SILVA DE MEDEIROS, portadora do 
CPF nº 101.759.874-67 do cargo de DIRETORA GERAL DA UNIDADE DE SAÚDE, conforme Lei 
Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 648/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. CIDNEY FERREIRA LOPES, portador do CPF nº. 
053.807.344-64 do cargo de CONSULTORIA CONTÁBIL, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 
30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 649/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. CLAUDEILSON ARAÚJO DE SOUSA, portador do CPF nº. 
069.308.744-77 do cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DO TRANSPORTE, conforme Lei Municipal 
n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de 
Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 650/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora CLAUZILENE DA CONCEIÇÃO VERÍSSIMO DE LIMA, 
portadora do CPF nº 078.106.484-89 do cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA 
MUNICIPAL LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de 
dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras 
providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 651/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. CLEIANE SIMONE DE ARAÚJO, portadora do CPF nº 
086.206.214-40 do cargo de SUPERVISORA DA ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM FELICIANO DA 
ROCHA, conforme Lei Municipal n.º 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016, que modifica o texto 
da Lei nº 252/2014 de 09 de abril de 2014 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
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____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 652/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. DAMIANA IREDLLA SILVA, portadora do CPF nº 
049.221.794-70 do cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVO DA ESCOLA MUNICIPAL 
LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 
2016, que modifica o texto da Lei nº 252/2014 de 09 de abril de 2014 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 653/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. DAMIÃO RENE SILVA BEZERRA, portador do CPF nº 
102.843.304-26 do cargo de DEPARTAMENTO DA IMPRENSA, conforme Lei Municipal n.º 
193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 654/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. DENNYSON BRUNO FERREIRA COSTA, portador do CPF 
nº. 107.128.424-03 do cargo de DEPARTAMENTO DAS OBRAS, conforme Lei Municipal n.º 
193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

 

 

Portaria nº 655/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 

 
RESOLVE: 

  
 Art. 1º - EXONERAR a senhora EDILEIA TERTULINO DA CUNHA, portadora do CPF 
nº 011.313.884-96 do cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL 
LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 
que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 656/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. EDIVAN SILVA DE PAIVA, portador do CPF nº. 
056.034.574-73 do cargo de SECRETÁRIO DA TRIBUTAÇÃO, conforme Lei Municipal n.º 193/11, 
de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 657/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. EDSON WIARA LOPES JUNIOR portador do CPF nº 
091.971.544-31 do cargo de COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA ESCOLA MUNICIPAL 
VEREADOR JOÃO MEDEIROS LOPES – PORTE III, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de 
dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras 
providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 658/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
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RESOLVE: 

  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora EDUINA MILANY DOS SANTOS, portadora do CPF 
nº 034.248.414-12 do cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL 
LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 
que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 659/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. ELIOMARA CRISTINA SILVA OLIVEIRA, portadora do CPF 
nº. 016.918.154-54 do cargo de ASSESSORIA TÉCNICA, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 
30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 660/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. AIRTON RODRIGUES DOS SANTOS, portador do CPF nº 
016.851.384-62 do cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DE COMUNICAÇÃO, MARKETING, 
PUBLICIDADE E EVENTOS, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que 
criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 661/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. FRANCISCA CRISLANY FERREIRA MEDEIROS, portadora 
do CPF nº 075.456.014-75 do cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA 
MUNICIPAL LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de 

dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras 
providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 662/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES FERREIRA LIMA, 
portadora do CPF nº. 025.808.034-59 do cargo de SECRETÁRIA ADJUNTA DA PROMOÇÃO, 
HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 
2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 663/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. FRANCISCA GEILY DA SILVA MELO, portadora do CPF 
nº 017.482.134-40 do cargo de DEPARTAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE, conforme Lei 
nº 193 de 30 de março que dispõe sobre a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 664/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. FRANCISCA JADILMA VIEIRA DA SILVA, portadora do 
CPF nº. 967.848.734-91 do cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVA DA ESCOLA 
MUNICIPAL VEREADOR JOÃO MEDEIROS LOPES – PORTE III, conforme Lei Municipal nº 411 de 
16 de dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá 
outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 665/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. FRANCISCA KRISSIA FERREIRA, portadora do CPF nº 
095.009.114-69 do cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR GERAL DA ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM 
FELICIANO DA ROCHA, conforme Lei Municipal n.º 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016, que 
modifica o texto da Lei nº 252/2014 de 09 de abril de 2014 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 666/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora FRANCISCA SHIRLA CLAUDIO GARCIA, portadora 
do CPF nº 061.225.084-97 do cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA 
MUNICIPAL JOAQUIM FELICIANO DA ROCHA, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de 
dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras 
providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 667/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. FRANCISCA SOTERO DA SILVA SOARES, portadora do 
CPF nº 056.193.634-06 do cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL 
JOAQUIM FELICIANO DA ROCHA – PORTE I, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro 
de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras 
providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 668/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. FRANCISCO CANINDÉ DE AZEVEDO, portador do CPF 
nº. 663.865.604-00 do cargo de DEPARTAMENTO DOS ESPORTES FEMININOS, conforme Lei 
Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 669/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA, portador do CPF nº. 
538.132.864-87 do cargo de DEPARTAMENTO DO CADASTRAMENTO, conforme Lei Municipal 
n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de 
Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 670/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. FRANCISCO DEUSIDETE DA SILVA, portador do CPF nº. 
022.806.384-105 do cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DE AGRICULTURA E PESCA, conforme Lei 
Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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Portaria nº 671/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. FRANCISCO FRANCIDELSON DA SILVA, portador do CPF 
nº 060.206.774-00 do cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a 
Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 672/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. FRANCISCO MACIO FERREIRA LOPES, portador do CPF 
nº 473.532.364-34 do cargo de DEPARTAMENTO DO PROTOCOLO E ARQUIVO, conforme Lei 
Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 673/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. FRANCISCO MATIAS NETO, portador do CPF nº. 
358.264.364-68 do cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DO ESPORTE E LAZER, conforme Lei 
Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 674/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 

  
RESOLVE: 

  
 Art. 1º - EXONERAR o senhor FRANCISCO WESLEY DA SILVA ARAÚJO, portador do 
CPF nº. 017.202.094-80 do cargo de DEPARTAMENTO DO DESENVOLVIMENTO DO TURISMO, 
conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização 
Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 675/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. FRANCLEVERSON JORGE MOURA DA COSTA, portador 
do CPF nº 101.663.534-69 do cargo de COORDENADORIA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
CONVÊNIO E PROGRAMAS, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que 
criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 676/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. GILDENOR ALVES DE BRITO, portador do CPF nº. 
154.717.134-00 do cargo de SECRETÁRIO DAS OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, conforme Lei 
Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 677/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. GILMAR MEDEIROS LOPES, portador do CPF nº. 
315.305.674-91, do cargo de SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO, conforme Lei 
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Municipal n.º 398, de 11 de maio de 2022, que altera a Lei n° 01, de 03 de janeiro de 1997, que 
dispõe sobre a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Itajá/RN. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 678/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. HÉLIO SANTIAGO LOPES NETO, portador do CPF nº. 
703.169.654-21 do cargo de SECRETÁRIO DA AGRICULTURA E PESCA, conforme Lei Municipal 
n.º 398, de 11 de maio de 2022, que Altera a Lei n° 01, de 03 de janeiro de 1997, que dispõe sobre 
a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Itajá/RN. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 679/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a senhora HORTENCIA OHANA DANTAS DA SILVA, portadora 
do CPF nº 102.195.164-13 do cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA 
MUNICIPAL LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de 
dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras 
providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 680/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o senhor HUDSON RODRIGO DA FONSECA LOPES, portador 
do CPF nº 097.886.094-22 do cargo de COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA ESCOLA 
MUNICIPAL LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de 
dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras 
providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 681/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. IGOR RANNIERY FERNANDES, portador do CPF nº 
067.585.884-40 do cargo de ENFERMEIRO CHEFE DA ATENÇÃO BÁSICA, conforme Lei 
Municipal n.º 407 de 21 de outubro de 2022, que altera a Lei n° 335/2018, de 18 de abril de 2018, 
que dispõe sobre a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Itajá/RN. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 682/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. ISAAC VIEIRA LOPES, portador do CPF nº. 707.928.964-
59 do cargo de ASSESSORIA TÉCNICA, conforme Lei Municipal n.º 438 de 07 de dezembro de 
2023, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 683/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. ISABEL CRISTINA LOPES CRUZ, portadora do CPF nº 
073.586.114-54 do cargo de SECRETÁRIA ADJUNTA DA EDUCAÇÃO, conforme Lei Municipal n.º 
193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
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____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 684/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. IVALDO LUCAS DOS SANTOS PINHEIRO, portador do CPF 
nº 114.698.234-89 do cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DE FINANÇAS, conforme Lei Municipal 
n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de 
Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 685/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. JADINA TAIRINY FERNANDES DA NÓBREGA, portadora 
do CPF nº 016.914.934-06 do cargo de DEPARTAMENTO DA SUPERVISÃO E CONTROLE 
SANITÁRIO, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a 
Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 686/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. JADNA SUELI DE LIMA OLIVEIRA, portadora do CPF nº 
102.646.284-38 do cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR GERAL DA ESCOLA MUNICIPAL CECÍLIA 
CÂNDIDO DA SILVA, conforme Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016, que 
modifica o texto da Lei nº 252/2014 de 09 de abril de 2014 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

Portaria nº 687/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. JALISSON LOPES CRUZ DA SILVA, portador do CPF nº 
122.507.144-52 do cargo de DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS, 
conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização 
Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 688/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. JESSICA VIANA FERNANDES, portadora do CPF nº 
103.802.344-08 do cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVA DA ESCOLA MUNICIPAL 
LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 
que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 689/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o senhor JOACI LOPES FILHO, portador do CPF nº. 
709.490.094-58 do cargo de DEPARTAMENTO DAS COMPRAS, conforme Lei Municipal n.º 
193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 690/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
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RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. JOANA DARC BARBALHO CRUZ, portadora do CPF nº 
026.398.364-12 do cargo de COORDENADORIA DO DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS, 
conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização 
Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 691/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora JOANA VENUS DA CUNHA, portadora do CPF nº 
034.248.414-12 do cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL LIBÂNIA 
LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que 
altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 692/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. JOÃO EVANGELISTA LOPES NETO, portador do CPF nº. 
538.131.704-20 do cargo de COORDENADOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, conforme Lei 
Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de 
fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 693/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. JOSÉ DE BRITO SILVA, portador do CPF nº. 
008.710.554-30 do cargo de DEPARTAMENTO DA PROMOÇÃO SOCIAL, conforme Lei nº 227 de 
15 de março de 2013 que altera a Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou 
a Organização Administrativa do Município de Itajá. 

 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 694/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. JOSI FLÁVIO DA SILVA, portador do CPF nº 008.847.994-
33 do cargo de COORDENADORIA DA ARBITRAGEM, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 
de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 695/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. JOSIMARA BEZERRA DA SILVA, portadora do CPF nº 
060.719.354-90 do cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR GERAL DA ESOCLA MUNICIPAL LIBÂNIA 
LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016, 
que modifica o texto da Lei nº 252/2014 de 09 de abril de 2014 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 696/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 
064.258.644-60 do cargo de COORDENADORIA DA EDUCAÇÃO E COMUNICAÇÃO EM SAÚDE, 
conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização 
Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
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____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 697/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. KAREN SABRINA CRUZ DE AQUINO, portadora do CPF 
nº. 606.421.803-77 do cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVA DA ESCOLA MUNICIPAL 
JOÃO MEDEIROS LOPES, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que altera 
a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 698/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a senhora KAYONARA MEDEIROS DE BRITO DANTAS, 
portadora do CPF nº 084.244.574-98 do cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVA DA 
ESCOLA MUNICIPAL LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 
de dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá 
outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
 
Portaria nº 699/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. KELIANE TRINDADE DE OLIVEIRA, portadora do CPF nº 
083.256.234-38 do cargo de COORDENADORIA DA SAÚDE DO HOMEM, conforme Lei nº 231 
de 28 de maio de 2013 que dispõe sobre a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 700/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. LARISSA LAYNE DE SOUSA RODRIGUES, portadora do 
CPF nº 703.212.014-85 do cargo de COORDENADORIA DE SERVIÇOS GERAIS, conforme Lei 
Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

 
Portaria nº 701/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. LARYSSA BATISTA DE MELO, portadora do CPF nº. 
708.150.254-75 do cargo de SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS, 
conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização 
Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 
 

 
Portaria nº 702/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. LUANNA THAYANNE DA SILVA EMIDIO, portadora do 
CPF nº 089.334.034-00 do cargo de COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DA ESCOLA 
MUNICIPAL LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de 
fevereiro de 2016, que modifica o texto da Lei nº 252/2014 de 09 de abril de 2014 e dá outras 
providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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Portaria nº 703/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. LUCIANO VALENTIM DA SILVA, portador do CPF nº 
022.619.044-79 do cargo de DEPARTAMENTO DE CADASTRO ÚNICO E TRANSF. DE RENDA, 
conforme Lei nº 227/2013 de 15 de março de 2013 que altera Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de 
março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 704/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. LUCIENE DA SILVA BEZERRA, portadora do CPF nº 
058.448.594-80 do cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVO DA ESCOLA MUNICIPAL 
LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 
que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 705/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora LUCYANNA THAYSA DA SILVA EMIDIO, portadora 
do CPF nº 061.522.404-09 do cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA 
MUNICIPAL VEREADOR JOÃO MEDEIROS LOPES – PORTE III, conforme Lei Municipal nº 411 de 
16 de dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e 
dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 
 
 
 

 

 

Portaria nº 706/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora LUENIA BRUNA DE SOUZA SANTOS, portadora do 
CPF nº 700.011.374-09 do cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVA DA ESCOLA 
MUNICIPAL CECÍLIA CÂNDIDA DA SILVA, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 
2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras 
providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 707/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. MADSON MATEUS DE MOURA TOMAZ, portador do CPF 
nº. 099.038.924-38 do cargo de DEPARTAMENTO DO ESPORTE E LAZER, conforme Lei Municipal 
n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de 
Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 708/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. MANOEL ARGEMIRO LOPES NETO, portador do CPF nº. 
703.915.074-35 do cargo SECRETÁRIO DA CULTURA, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 
de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 709/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 

http://www.itaja.rn.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXII – Edição N.º 2323 – Itajá/RN, 29 de dezembro de 2023. 
www.itaja.rn.gov.br   |   Email - comunicacao@itaja.rn.gov.br 

 

 

                                                                                   14 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 

comunicacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

                                           @prefeituraitaja 

 

  
RESOLVE: 

  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. MANOEL MARCONE DA CUNHA, portador do CPF nº. 
061.088.614-28 do cargo de COORDENADORIA DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, 
conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização 
Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 710/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. MARCELO MAICON LOURENÇO DE MELO, portador do 
CPF nº. 061.461.054-06 do cargo de DEPARTAMENTO DA MANUTENÇÃO DE SISTEMAS, 
conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização 
Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 711/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. MARCIA DALIANA BARBALHO portadora do CPF nº 
061.361.964-17 do cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVA DA ESCOLA MUNICIPAL 
VEREADOR JOÃO MEDEIROS LOPES – PORTE III, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de 
dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras 
providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 712/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. MARCOS ANTONIO GOMES, portador do CPF nº. 
838.374.504-49 do cargo de COORDENADORIA GERAL DA TRIBUTAÇÃO, conforme Lei 

Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 713/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. MARIA BEATRIZ DA SILVA, portadora do CPF nº 
704.946.374-47 do cargo de COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DA ESCOLA MUNICIPAL 
LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 
2016, que modifica o texto da Lei nº 252/2014 de 09 de abril de 2014 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 714/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. MARIA CRISTINA DA CUNHA, portadora do CPF nº 
084.433.144-94 do cargo de DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA LINDALVA DA CUNHA, 
conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 
290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 715/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. MARIA DA ANUNCIAÇÃO DE MEDEIROS MACÊDO 
COSTA, portadora do CPF nº 638.785.694-91 do cargo de COORDENADORA DE PROGRAMAS 
DE SAÚDE, conforme Lei nº 231 de 28 de maio de 2013 que dispõe sobre a Organização 
Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 716/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA, portadora do CPF nº 
049.197.014-54 do cargo de COORDENADORIA DE PROGRAMAS DE SAÚDE, conforme Lei 
Municipal n.º 231/2013, de 28 de maio de 2013, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 717/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora MARIA DAS VIRGENS OLIVEIRA DE MEDEIROS, 
portadora do CPF nº 016.917.874-93 do cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVA DA 
ESCOLA MUNICIPAL LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 
de dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá 
outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 718/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA, portadora do CPF 
nº 085.937.274-09 do cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVO DA ESCOLA MUNICIPAL 
LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 
2016, que modifica o texto da Lei nº 252/2014 de 09 de abril de 2014 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 719/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a senhora MARIA DOS MILAGRES DA CUNHA FERREIRA, 
portadora do CPF nº 055.360.274-84 do cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA 
MUNICIPAL MARIA LINDALVA DA CUNHA – PORTE I, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de 
dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras 
providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 720/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora MARIA JOELMA DA SILVA, portadora do CPF nº 
063.373.214-76 do cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL 
VEREADOR JOÃO MEDEIROS LOPES – PORTE III, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de 
dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras 
providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 721/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora MARIA LÚCIA DA SILVA, portadora do CPF nº 
008.845.144-55 do cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL 
VEREADOR JOÃO MEDEIROS LOPES – PORTE III, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de 
dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras 
providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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Portaria nº 722/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora MARIA RAYSLLA OLIVEIRA DA SILVA, portadora do 
CPF nº 130.116.134-94 do cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVA DA ESCOLA 
MUNICIPAL VEREADOR JOÃO MEDEIROS LOPES – PORTE III, conforme Lei Municipal nº 411 de 
16 de dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá 
outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 723/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a senhora MARIA TATIANE DA CUNHA MOURA, portadora do 
CPF nº 700.010.254-30 do cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL 
MARIA LINDALVA DA CUNHA – PORTE I, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 
2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras 
providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 724/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora MARIANA LOUISE DE PAIVA SILVA, portadora do 
CPF nº. 707.533.054-37 do cargo de DEPARTAMENTO DA ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E APOIO A 
ADOLESCÊNCIA, conforme Lei nº 227/2013 de 15 de março de 2013 que altera Lei Municipal n.º 
193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 
 
 
 

 

 

Portaria nº 725/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora MARINALVA BATISTA PEIXOTO FERREIRA, 
portadora do CPF nº 024.498.264-32 do cargo de COORDENADORIA ADMINISTRATIVO DA 
ESCOLA MUNICIPAL LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 290/2016, 
de 24 de fevereiro de 2016, que modifica o texto da Lei nº 252/2014 de 09 de abril de 2014 e dá 
outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 726/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora MARIZA ELIZABET SILVA DE OLIVEIRA, portadora do 
CPF nº 030.043.804-47 do cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DAS COMPRAS, conforme Lei 
nº 193 de 30 de março que dispõe sobre a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 727/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora MAYRA LUANA DE MELO, portadora do CPF nº 
063.037.194-65 do cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVA DA ESCOLA MUNICIPAL 
LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 
que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 728/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
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RESOLVE: 

  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora MELANIA OLIVEIRA MATIAS DANTAS, portadora do 
CPF nº 077.951.834-92 do cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVA DA ESCOLA 
MUNICIPAL LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de 
dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras 
providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 729/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Senhor MELQUISEDEK DE OLIVEIRA SILVA, portador do CPF 
nº. 074.152.334-50 do cargo de SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO, conforme Lei Municipal n.º 
193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 730/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora MIKARLA KELLY DA CUNHA, portadora do CPF nº. 
129.487.694-50 do cargo de ASSESSORIA TÉCNICA, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 
de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 731/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora MIKELANGE RICARDO SOARES, portadora do CPF 
nº 062.615.244-59 do cargo de COORDENADORIA DOS TÉCNICOS DE SAÚDE, conforme Lei nº 
231 de 28 de maio de 2013 que dispõe sobre a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 732/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA, portadora do 
CPF nº 968.812.164-91 do cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVA DA ESCOLA 
MUNICIPAL LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de 
dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras 
providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 733/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Senhor NACISO MARTINS XAVIER, portador do CPF nº. 
763.439.014-34 do cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 
conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização 
Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 734/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora NADJA LARISSA ALVES MEDEIROS LOPES, 
portadora do CPF nº. 702.307.034-61 do cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVO DA 
ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR JOÃO MEDEIROS LOPES, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 
de dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá 
outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
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Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 735/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora NAYLA DOS SANTOS DE SOUZA, portadora do CPF 
nº 094.346.334-35 do cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL 
VEREADOR JOÃO MEDEIROS LOPES – PORTE III, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de 
dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras 
providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 736/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora NOEMIA BATISTA XAVIER DA SILVA, portadora do 
CPF nº. 026.310.904-62 do cargo de DEPARTAMENTO DA ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO, 
conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização 
Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 737/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora OSCARINA ALVES BATISTA NETA, portadora do CPF 
nº 700.520.304-66 do cargo de SUPERVISORA DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, conforme Lei 
Municipal n.º 335/2018, de 18 de abril de 2018, que altera a Lei n° 01, de 03 de janeiro de 1997, 
que dispõe sobre a Organização Administrativa da Prefeitura Municipal de Itajá/RN. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 738/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora PATRICIA MONALIZA DA SILVA, portadora do CPF 
nº. 073.997.544-70 do cargo de SECRETÁRIA DAS FINANÇAS, conforme Lei Municipal n.º 
193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 739/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora PAULA DE CASSIA SILVA GARCIA DE MEDEIROS, 
portadora do CPF nº. 967.028.694-87 do cargo de SECRETÁRIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS, 
conforme Lei nº 227/2013 de 15 de março de 2013 que altera Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de 
março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 740/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora RAIELE VALDIVIA DE MORAIS, portadora do CPF nº. 
711.045.304-90 do cargo de OUVIDORIA, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 
2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 741/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
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RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a senhora RAYSLLA PRISCILA DA SILVA LOPES, portadora do 
CPF nº 102.020.444-32 do cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVA DA ESCOLA 
MUNICIPAL LIBÂNIA LOPES PESSOA– PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de 
dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras 
providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 742/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora REGINA KELLY DA SILVA, portadora do CPF nº 
049.221.794-70 do cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR GERAL DA ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR 
JOÃO MEDEIROS LOPES, conforme Lei Municipal n.º 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016, que 
modifica o texto da Lei nº 252/2014 de 09 de abril de 2014 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 743/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o senhor RICARDO ALEXANDRE DA SILVA, portador do CPF nº 
049.987.034-47 do cargo de COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA ESCOLA MUNICIPAL 
LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 
que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 744/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. ROBSON CHARLES DA SILVA, portador do CPF nº 
092.291.434-64 do cargo de COORDENADORIA DAS ATIVIDADES CULTURAIS, conforme Lei 

Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 745/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. RONALDO ADRIANO DA SILVA, portador do CPF nº. 
011.049.234-08 do cargo de COORDENADORIA DA CAPACITAÇÃO, conforme Lei Municipal n.º 
193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 746/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. RONISON INOCENCIO NUNES, portador do CPF nº 
102.858.594-20 do cargo de DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BASICA, conforme Lei Municipal 
n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de 
Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 747/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Senhora ROSA MARIA MACHADO DA SILVA, portadora do 
CPF nº 072.636.014-78 do cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL 
LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 
que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
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Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 748/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a senhora ROSANA MARIA FRUTUOSO, portadora do CPF nº 
080.162.544-03 do cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL LIBÂNIA 
LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que 
altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 749/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. SALIANE CAROLINY MENDES SILVA VIEIRA, portadora 
do CPF nº. 073.886.144-86 do cargo de DEPARTAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DO 
SUAS, conforme Lei nº 227/2013 de 15 de março de 2013 que altera Lei Municipal n.º 193/11, 
de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 750/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  
                             RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Srta. SAMILY MARCELINO FERREIRA, portadora do CPF nº 
128.159.764-39 do cargo de COORDENADORA DE PROGRAMAS DE SAÚDE, conforme Lei nº 
231 de 28 de maio de 2013 que dispõe sobre a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 751/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. SEVERINA GUILHERMINA NETA DE MELO, portadora do 
CPF nº 025.221.374-25 do cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVA DA ESCOLA 
MUNICIPAL VEREADOR JOÃO MEDEIROS LOPES – PORTE III, conforme Lei Municipal nº 411 de 
16 de dezembro de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá 
outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

 
Portaria nº 752/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a senhora SONARA MIKELINE DA SILVA, portadora do CPF nº 
084.827.904-20 do cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL LIBÂNIA 
LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que 
altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

 
Portaria nº 753/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. SONIA MARIA DA CUNHA DUTRA, portadora do CPF nº. 
116.261.664-47 do cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA 
LINDALVA DA CUNHA – PORTE I, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que 
altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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Portaria nº 754/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. SYRLLA SOARES SILVA, portadora do CPF nº. 
058.629.964-51 do cargo de DEPARTAMENTO DA SAÚDE DA FAMÍLIA, conforme Lei Municipal 
n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de 
Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 755/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. TAIZY CAMILO DA CUNHA, portadora do CPF nº 
076.490.754-94 do cargo de DEPARTAMENTO DA VIGILÂNCIA À SAÚDE, conforme Lei nº 193 de 
30 de março de 2011 que dispõe sobre a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 756/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. TATIANA CAMILO DA CUNHA LOPES, portadora do CPF 
nº 070.891.624-43 do cargo de DEPARTAMENTO DA ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA, conforme 
Lei nº 193 de 30 de março de 2011 que dispõe sobre a Organização Administrativa do Município 
de Itajá. 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 757/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 

  
 Art. 1º - EXONERAR a senhora THALITA PESSOA LOPES, portadora do CPF nº. 
077.044.464-44 do cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVA DA ESCOLA MUNICIPAL 
LIBÂNIA LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 
que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

 
Portaria nº 758/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. VITORIA ADRIANA DA SILVA, portadora do CPF nº 
017.649.884-26 do cargo de SECRETÁRIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO, conforme Lei 
Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 759/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. WELYDA DANYELLE OLIVEIRA COSTA, portadora do CPF 
nº. 109.046.344-85 do cargo de DEPARTAMENTO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, conforme 
Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do 
Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 760/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. WEVERTON MATHEUS DO NASCIMENTO SILVA, portador 
do CPF nº. 706.536.214-00 do cargo de DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE, conforme Lei nº 
398 de 11 de maio de 2022, que cria a Secretaria de Meio Ambiente e Planejamento Urbano. 
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Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 761/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. WILLIAN MATEUS VIANA DA SILVA, portador do CPF nº. 
016.917.024-12 do cargo de SECRETÁRIO DO TRANSPORTE, conforme Lei Municipal n.º 193/11, 
de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 762/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. WINA COELHO DE SOUZA, portadora do CPF nº. 
062.030.424-39 do cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA 
CECÍLIA CÂNDIDA DA SILVA – PORTE I, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 
2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras 
providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 763/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. MARIA MARIANA CADÓ, portadora do CPF nº. 
090.963.414- 90 do cargo de ENFERMEIRA CHEFE HOSPITALAR, conforme Lei Municipal n.º 407 
de 21 de outubro de 2022, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 764/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. NEWTON CARLOS LOPES ALVES, portador do CPF nº. 
092.702.464-00 do cargo de DIRETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, conforme Lei Municipal 
n.º 236/13, de 18 de junho de 2013, que altera a Lei nº 193/2009 que dispõe sobre a Organização 
Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 
Portaria nº 765/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
  
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. ALISON MAK SOARES FREIRE, portador do CPF nº 
700.010.484-81 do cargo de COORDENADORIA DOS TÉCNICOS DO PSF, conforme Lei nº 231 
de 28 de maio de 2013 que dispõe sobre a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 766/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR o Sr. GLAUCIO MEDEIROS LOPES, portador do CPF nº. 
220.091.418-06 do cargo de SECRETÁRIO DO GOVERNO, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 
30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir de 31 de dezembro do corrente ano, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de dezembro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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LEIS 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À INEXIGIBILIDADE Nº 010401/2022. 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: MARIA DA SALETE BARACHO - ME, CNPJ: 17.473.118/0001-30 
Objeto: Contratação do serviço especializado em consultoria e assessoria contábil em 
atendimento as demandas de funcionamento da Prefeitura Municipal de Itajá/RN. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2024. 
 
 

___________________________________ 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. AO PREGÃO DE Nº 012309/2021. 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46. 
Contratado: TOP DOWN CONSULTORIA, CNPJ: 40.998.734/0001-26. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS PARA A CESSÃO DE DIREITO DE USO DE LOCAÇÃO DE 
SOFTWARES (LICENCIAMENTO DE SOLUÇÕES DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA 
GESTÃO PÚBLICA, COMPREENDIDOS EM: ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO, ORÇAMENTÁRIA, 
FINANCEIRO E GERAÇÃO DO LRF/SIGAP/SICONF, LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, 
INTEGRAÇÃO COM BANCO DO BRASIL, RESTOS A PAGAR, CONTABILIDADE, TABELAS 
DIVERSAS), SISTEMA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS; SISTEMA DE DIÁRIAS E 
PASSAGENS AÉREAS; SISTEMA DE RH E FOLHA DE PAGAMENTO; SISTEMA PATRIMONIAL; 
SISTEMA DE PROTOCOLO GERAL; PORTAL DA TRANSPARÊNCIA; CONTROLE DE ACESSO AOS 
SISTEMAS; PROCEDIMENTOS GERAIS INERENTES AOS SISTEMAS; ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS. PROCESSO DE IMPLANTAÇÃO E CONVERSÃO (MIGRAÇÃO) DO BANCO DE DADOS 
E TREINAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE PESSOAL, E SUPORTE TÉCNICO AS UNIDADES 
OPERACIONAIS INTEGRADAS DA PREFEITURA. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso IV, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2024. 
 

____________________________________ 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 011808/2021 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46. 
Contratado: LM SERVGRAFICA E COPIADORA LTDA - ME, Inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 
07.805.649/0001-29, sediado(a) na AV DEODORO DA FONSECA, 755, PETROPOLIS, NATAL/RN, 
CEP: 59.020-600. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na confecção de material gráfico, visando a 
manutenção das atividades das diversas secretarias do município de Itajá/RN. 
Fundamento Legal: art. 57, §1º, inciso III, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2024, ante a necessidade de continuidade de 
aquisição dos produtos licitados e da redução do ritmo de consumo por parte da 
Administração. 
Obs.2: A despesa decorrente com o presente aditivo correrá no exercício de 2024 à conta das 
Dotações Orçamentárias: 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2002 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2003 – MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA MUNICIPAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2004 – MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2098 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 04.101 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
PROJ/ATIV: 2006 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 05.101 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
PROJ/ATIV: 2015 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 06.101 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA 
PROJ/ATIV: 2025 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 07.101 – SECRETARIA DE CULTURA 
PROJ/ATIV: 2046 – MANUTENÇAO DA SECRETARIA DA CULTURA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 08.101 – SEC. DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E PUBLIC. E EVENTOS  
PROJ/ATIV: 1019 – PROMOÇÃO DE EVENTOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 08.101 – SEC. DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E PUBLIC. E EVENTOS  
PROJ/ATIV: 2047 – MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇAO, MARKETING, 
PUBLICIDADE E EVENTOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 09.101 – SEC. DE ESPORTE E LAZER 
PROJ/ATIV: 1024 – PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 09.101 – SEC. DE ESPORTE E LAZER 
PROJ/ATIV: 2048 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID. ADM.: 11.901 - Fundo Municipal de Saúde. 
PROJ/ATIV.: 2338 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 15000000 – Recursos não vinculados de Impostos. 
FONTE: 15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços 
públicos de saúde. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - Fundo Municipal de Saúde. 
PROJ/ATIV.: 2070 – 2070 – Manutenção do Conselho Municipal de Saúde. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 15000000 – Recursos não vinculados de Impostos. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - Fundo Municipal de Saúde. 
PROJ/ATIV.: 2071 – 2070 – Conferência Municipal de Saúde. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços 
públicos de saúde. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - Fundo Municipal de Saúde. 
PROJ/ATIV.: 2075 – Execução das Atividades do Programa Saúde e Escola no  
Município – PSE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços 
públicos de saúde. 
FONTE: 16000000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - Fundo Municipal de Saúde. 
PROJ/ATIV.: 2079 – Manutenção da Saúde da Família - ESF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 15000000 – Recursos não vinculados de Impostos. 
FONTE: 15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços 
públicos de saúde. 
FONTE: 16000000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - Fundo Municipal de Saúde. 
PROJ/ATIV.: 2080 – Manutenção do Programa Agentes Comunitários de Saúde - PACS. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 15000000 – Recursos não vinculados de Impostos. 
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FONTE: 15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços 
públicos de saúde. 
FONTE: 16040000 – Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento 
dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - Fundo Municipal de Saúde. 
PROJ/ATIV.: 2081 – Manutenção do Programa de Saúde Bucal - PSB. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 15000000 – Recursos não vinculados de Impostos. 
FONTE: 15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços 
públicos de saúde. 
FONTE: 16000000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - Fundo Municipal de Saúde. 
PROJ/ATIV.: 2328 – Enfrentamento de Situações Emergenciais, de Calamidades Públicas e/ou 
Pandemias. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 15000000 – Recursos não vinculados de Impostos. 
FONTE: 15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços 
públicos de saúde. 
FONTE: 16000000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
FONTE: 16020000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Recursos destinados ao enfrentamento 
da COVID-19 no bojo da ação 21C0. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - Fundo Municipal de Saúde. 
PROJ/ATIV.: 2335 – Incentivo Financeiro da Atenção Primária Em Saúde – APS Desempenho. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 16000000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - Fundo Municipal de Saúde. 
PROJ/ATIV.: 2342 – Incentivo Temporário Da Atenção Primária. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 15000000 – Recursos não vinculados de Impostos. 
FONTE: 15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços 
públicos de saúde. 
FONTE: 16000000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
FONTE: 16003120 – Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares de 
bancada. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - Fundo Municipal de Saúde. 
PROJ/ATIV.: 2353 – Manutenção da Informação da Atenção Primária. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 16000000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - Fundo Municipal de Saúde. 
PROJ/ATIV.: 2343 – Incentivo Temporário da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 15000000 – Recursos não vinculados de Impostos. 
FONTE: 15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços 
públicos de saúde. 
FONTE: 16000000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
FONTE: 16010000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde. 
 
 
UNID. ADM.: 11.901 - Fundo Municipal de Saúde. 
PROJ/ATIV.: 2087 – Manutenção do Programa Vigilância Sanitária. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços 
públicos de saúde. 
FONTE: 16000000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - Fundo Municipal de Saúde. 
PROJ/ATIV.: 2086 – Manutenção do Programa de Vigilância de Promoção da Saúde - Endemias. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços 
públicos de saúde. 
FONTE: 16000000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de 
Manut. das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
UNID. ADM.: 10.101 – Secretaria de Educação 
PROJ/ATIV.: 2053 – Manutenção Do Ensino Fundamental 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 15001001 - Recursos Não Vinculados De Impostos - Despesas Com Manutenção E 
Desenvolvimento Do Ensino 
 
UNID. ADM.: 10.101 – Secretaria de Educação 

PROJ/ATIV.: 20564 – Manutenção Do Setor Do Ensino Infantil - Pré Escola 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 15001001 - Recursos Não Vinculados De Impostos - Despesas Com Manutenção E 
Desenvolvimento Do Ensino 
 
UNID. ADM.: 10.101 – Secretaria de Educação 
PROJ/ATIV.: 2066 – Manutenção Das Atividades Do Fundeb 30% 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferência de Impostos 
UNID. ADM.: 10.101 – Secretaria de Educação 
 
PROJ/ATIV.: 2056 Manutenção Dos Recursos Do Salário Educação 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 15500000 - Transferência do Salário-Educação 
 
UNID. ADM.: 10.101 – Secretaria de Educação 
PROJ/ATIV.: 2055 – Manutenção Do Ensino Fundamental 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 15001001 - Recursos Não Vinculados De Impostos - Despesas Com Manutenção E 
Desenvolvimento Do Ensino 
 
UNID. ADM.: 10.101 – Secretaria de Educação 
PROJ/ATIV.: 2067 – Manutenção Do Ensino Infantil - Pré – Escola   Fundeb 30% 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 154000000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferência de Impostos 
 
UNID. ADM.: 10.101 – Secretaria de Educação 
PROJ/ATIV.: 2332 – Manutenção Do Ensino Infantil - Creche Fundeb 30% 
Nat. DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 14000000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferência de Impostos 
 
UNID. ADM.: 10.101 – Secretaria de Educação 
PROJ/ATIV.: 2333– Manutenção Do Ensino Infantil – Creche 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
FONTE: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino 
 
UNID.ADM: 12.101 – SEC. DE TRANSPORTE  
PROJ/ATIV: 2088 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 13.101 – SEC. DE TURISMO 
PROJ/ATIV: 2089 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TURISMO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 14.101 – SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 2093 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 15.101 – SEC. DE PLANEJAMENTO 
PROJ/ATIV: 2094 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 16.101 – SEC. DE TRIBUTAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2095 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.097 – DESENVOLVIMENTO INTEGRAL NA PRIMEIRA INFÂNCIA 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
FONTE: 16600000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FNAS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.038 – SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
FONTE: 16600000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FNAS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.039 – APRIMORAMENTO DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS – IGD-
M SUAS 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
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FONTE: 16600000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FNAS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.040 – APRIMORAMENTO DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – IGD - BF 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
FONTE: 16600000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FNAS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.041 – FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.030 – APOIO AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE ITAJÁ 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.034 – FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.323 – FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.315 – PROMOÇÃO DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.042 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ACESUAS 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.320 – SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PSE 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
FONTE: 16600000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FNAS 
FONTE: 16610000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.903 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.319 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.045 – APRIMORAMENTO DO PROGRAMA BPC NA ESCOLA 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 16600000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FNAS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
AÇÃO: 2.324 – PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
FONTE: 16690000 – OUTROS RECURSOS VINCULADOS À ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.902 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE ITAJÁ 
AÇÃO: 2.028 – APRIMORAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.902 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE ITAJÁ 
AÇÃO: 2.325 – FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 19.901 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO URBANO 
PROJ/ATIV: 2340 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO 
URBANO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
 

__________________________________ 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. AO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 66/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2020 DO PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 026/2020. 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: J C DANTAS - EPP, CNPJ: 08.217.440/0001-07. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO COM CARROCERIA, 
EQUIPADO COM GUINDASTE TIPO MUNK. 
Fundamento Legal: art. 57, §1º, inciso III, da Lei 8.666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2024. 
 

______________________________________ 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 012912/2023 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
   
 O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajá/RN, 
torna público a quem interessar que estará promovendo o recebimento de documentos de 
“Habilitação” e “Proposta”, através da TOMADA DE PREÇOS Nº 012912/2023, Tipo Menor Preço 
Global, no dia 31 de janeiro de 2024, às 10:00 horas, na Comissão Permanente de Licitação, 
situado na Praça José de Deus Barbosa, nº 70 – Centro – Itajá/RN, visando a contratação de 
serviço de advocacia para oferecer de forma gratuita, aos cidadãos necessitados a orientação 
jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e 
extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, na área cível, criminal, infância e juventude e 
execução criminal, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. 
 

O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na Prefeitura 
Municipal na sala da CPL. Tel.: 084 – 3330-2255. E-mail: cpl@itaja.rn.gov.br,  no horário de 08:00 
as 12:00 h ou através do link: itaja.rn.gov.br. 
 

Itajá/RN, em 29 de dezembro de 2023. 
 

 
_____________________________________ 

Newton Carlos Lopes Alves 
PRESIDENTE DA CPL/PMI/RN 

 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 012211/2022. 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46. 
Contratado: CIA PROMOCOES EVENTOS E SERVICOS EIRELI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
12.972.310/0001-57, sediado(a) na RUA FRANCISCO MEDEIRO DANTAS, 131, SALA A, AUTO DO 
TRIANGULO, ANGICOS/RN, CEP: 59.515-000. 
Objeto: Registro de preços para contratação futura de empresa para prestação de serviço de 
locação de infraestrutura de eventos (montagem e desmontagem de palcos e outros 
equipamentos, sonorização, iluminação, tendas, painel de led, grupos de geradores), como 
também equipes de apoio e serviços de suporte para eventos, com objetivo de atender a 
demanda dos eventos realizado pelas unidades administrativas da prefeitura municipal de 
Itajá/RN. 
Fundamento Legal: art. 57, §1º, inciso III, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2024, ante a necessidade de continuidade de 
aquisição dos produtos licitados e da redução do ritmo de consumo por parte da 
Administração. 
Obs.2: A despesa decorrente com o presente aditivo correrá no exercício de 2024 à conta das 
Dotações Orçamentárias: 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 

http://www.itaja.rn.gov.br/
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PROJ/ATIV: 2002 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2003 – MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA MUNICIPAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2004 – MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2098 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 04.101 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
PROJ/ATIV: 2006 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 05.101 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
PROJ/ATIV: 2015 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 06.101 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA 
PROJ/ATIV: 2025 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 07.101 – SECRETARIA DE CULTURA 
PROJ/ATIV: 2046 – MANUTENÇAO DA SECRETARIA DA CULTURA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 08.101 – SEC. DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E PUBLIC. E EVENTOS  
PROJ/ATIV: 1019 – PROMOÇÃO DE EVENTOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 08.101 – SEC. DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E PUBLIC. E EVENTOS  
PROJ/ATIV: 2047 – MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇAO, MARKETING, 
PUBLICIDADE E EVENTOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 09.101 – SEC. DE ESPORTE E LAZER 
PROJ/ATIV: 1024 – PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 09.101 – SEC. DE ESPORTE E LAZER 
PROJ/ATIV: 2048 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2053 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15001001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2055 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15001001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2056 – MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15500000 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2064 – MANUTENÇÃO DO SETOR DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15001001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PROJ/ATIV: 2066 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15400000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE 
IMPOSTOS 
FONTE: 15410000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAF 
FONTE: 15420000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT 
FONTE: 15430000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAR 
 
PROJ/A UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2067 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA  FUNDEB 30% 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15400000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE 
IMPOSTOS 
FONTE: 15410000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAF 
FONTE: 15420000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT 
FONTE: 15430000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAR 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2332 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE FUNDEB 30% 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15400000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE 
IMPOSTOS 
FONTE: 15410000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAF 
FONTE: 15420000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT 
FONTE: 15430000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAR 
 
PROJ/A UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2333 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15001001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
UNID.ADM: 13.101 – SEC. DE TURISMO 
PROJ/ATIV: 2089 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TURISMO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2338 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2070 – 2070 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2075 – EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE E ESCOLA NO  
MUNICÍPIO – PSE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2079 – MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2080 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - 
PACS. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16040000 – TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL DESTINADAS 
AO VENCIMENTO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2081 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL - PSB. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 

http://www.itaja.rn.gov.br/
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UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2335 – INCENTIVO FINANCEIRO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE – APS 
DESEMPENHO. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2342 – INCENTIVO TEMPORÁRIO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16003120 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS 
PARLAMENTARES DE BANCADA. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2353 – MANUTENÇÃO DA INFORMAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2343 – INCENTIVO TEMPORÁRIO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16010000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2087 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2086 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA DE PROMOÇÃO DA SAÚDE 
- ENDEMIAS. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID.ADM: 14.101 – SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 2093 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 15.101 – SEC. DE PLANEJAMENTO 
PROJ/ATIV: 2094 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 16.101 – SEC. DE TRIBUTAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2095 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2030 – APOIO AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLECENTE DE ITAJÁ 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2034 – FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2035 – MANUTENÇAO DO SETOR DE HABITAÇAO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2038 – SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – PSB 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
FONTE: 16600000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FNAS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2039 – APRIMORAMENTO DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS – 
IGD-M SUAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
FONTE: 16600000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FNAS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2041 – FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2319 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 17.902 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
ITAJÁ 
PROJ/ATIV: 2325 – FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 19.901 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO URBANO 
PROJ/ATIV: 2340 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO 
URBANO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
 

_____________________________________ 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 012211/2022. 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46. 
Contratado: D. A. DANTAS MENDONCA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
30.729.998/0001-20, sediado(a) na R CORNELIO BARBALHO, 70, SALA 7, AEROPORTO, 
MOSSORO/RN, CEP: 59.607-560. 
Objeto: Registro de preços para contratação futura de empresa para prestação de serviço de 
locação de infraestrutura de eventos (montagem e desmontagem de palcos e outros 
equipamentos, sonorização, iluminação, tendas, painel de led, grupos de geradores), como 
também equipes de apoio e serviços de suporte para eventos, com objetivo de atender a 
demanda dos eventos realizado pelas unidades administrativas da prefeitura municipal de 
Itajá/RN. 
Fundamento Legal: art. 57, §1º, inciso III, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2024, ante a necessidade de continuidade de 
aquisição dos produtos licitados e da redução do ritmo de consumo por parte da 
Administração. 
Obs.2: A despesa decorrente com o presente aditivo correrá no exercício de 2024 à conta das 
Dotações Orçamentárias: 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2002 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2003 – MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA MUNICIPAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2004 – MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2098 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 

http://www.itaja.rn.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXII – Edição N.º 2323 – Itajá/RN, 29 de dezembro de 2023. 
www.itaja.rn.gov.br   |   Email - comunicacao@itaja.rn.gov.br 

 

 

                                                                                   28 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 

comunicacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

                                           @prefeituraitaja 

 

UNID.ADM: 04.101 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
PROJ/ATIV: 2006 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 05.101 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
PROJ/ATIV: 2015 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 06.101 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA 
PROJ/ATIV: 2025 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 07.101 – SECRETARIA DE CULTURA 
PROJ/ATIV: 2046 – MANUTENÇAO DA SECRETARIA DA CULTURA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 08.101 – SEC. DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E PUBLIC. E EVENTOS  
PROJ/ATIV: 1019 – PROMOÇÃO DE EVENTOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 08.101 – SEC. DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E PUBLIC. E EVENTOS  
PROJ/ATIV: 2047 – MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇAO, MARKETING, 
PUBLICIDADE E EVENTOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 09.101 – SEC. DE ESPORTE E LAZER 
PROJ/ATIV: 1024 – PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 09.101 – SEC. DE ESPORTE E LAZER 
PROJ/ATIV: 2048 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2053 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15001001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2055 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15001001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2056 – MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15500000 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2064 – MANUTENÇÃO DO SETOR DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15001001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2066 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15400000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE 
IMPOSTOS 
FONTE: 15410000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAF 
FONTE: 15420000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT 
FONTE: 15430000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAR 
 
PROJ/A UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2067 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA  FUNDEB 30% 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15400000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE 
IMPOSTOS 
FONTE: 15410000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAF 
FONTE: 15420000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT 
FONTE: 15430000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAR 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2332 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE FUNDEB 30% 

NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15400000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE 
IMPOSTOS 
FONTE: 15410000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAF 
FONTE: 15420000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT 
FONTE: 15430000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAR 
 
PROJ/A UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2333 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15001001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
UNID.ADM: 13.101 – SEC. DE TURISMO 
PROJ/ATIV: 2089 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TURISMO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2338 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2070 – 2070 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2075 – EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE E ESCOLA NO  
MUNICÍPIO – PSE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2079 – MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2080 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - 
PACS. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16040000 – TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL DESTINADAS 
AO VENCIMENTO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2081 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL - PSB. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2335 – INCENTIVO FINANCEIRO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE – APS 
DESEMPENHO. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2342 – INCENTIVO TEMPORÁRIO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16003120 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS 
PARLAMENTARES DE BANCADA. 
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UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2353 – MANUTENÇÃO DA INFORMAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2343 – INCENTIVO TEMPORÁRIO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16010000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2087 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2086 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA DE PROMOÇÃO DA SAÚDE 
- ENDEMIAS. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID.ADM: 14.101 – SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 2093 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 15.101 – SEC. DE PLANEJAMENTO 
PROJ/ATIV: 2094 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 16.101 – SEC. DE TRIBUTAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2095 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2030 – APOIO AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLECENTE DE ITAJÁ 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2034 – FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2035 – MANUTENÇAO DO SETOR DE HABITAÇAO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2038 – SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – PSB 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
FONTE: 16600000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FNAS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2039 – APRIMORAMENTO DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS – 
IGD-M SUAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
FONTE: 16600000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FNAS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2041 – FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2319 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 17.902 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
ITAJÁ 
PROJ/ATIV: 2325 – FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 19.901 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO URBANO 
PROJ/ATIV: 2340 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO 
URBANO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
 

_______________________________________ 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 012211/2022. 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46. 
Contratado: E PEREIRA TORRES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 35.299.650/0001-64, 
sediado(a) na Rua Manoel Nogueira, 71, CENTRO, APODI/RN, CEP: 59.700-000. 
Objeto: Registro de preços para contratação futura de empresa para prestação de serviço de 
locação de infraestrutura de eventos (montagem e desmontagem de palcos e outros 
equipamentos, sonorização, iluminação, tendas, painel de led, grupos de geradores), como 
também equipes de apoio e serviços de suporte para eventos, com objetivo de atender a 
demanda dos eventos realizado pelas unidades administrativas da prefeitura municipal de 
Itajá/RN. 
Fundamento Legal: art. 57, §1º, inciso III, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2024, ante a necessidade de continuidade de 
aquisição dos produtos licitados e da redução do ritmo de consumo por parte da 
Administração. 
Obs.2: A despesa decorrente com o presente aditivo correrá no exercício de 2024 à conta das 
Dotações Orçamentárias: 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2002 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2003 – MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA MUNICIPAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2004 – MANUTENÇÃO DA OUVIDORIA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2098 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 04.101 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
PROJ/ATIV: 2006 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 05.101 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
PROJ/ATIV: 2015 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 06.101 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA 
PROJ/ATIV: 2025 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 07.101 – SECRETARIA DE CULTURA 
PROJ/ATIV: 2046 – MANUTENÇAO DA SECRETARIA DA CULTURA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

http://www.itaja.rn.gov.br/
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UNID.ADM: 08.101 – SEC. DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E PUBLIC. E EVENTOS  
PROJ/ATIV: 1019 – PROMOÇÃO DE EVENTOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 08.101 – SEC. DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E PUBLIC. E EVENTOS  
PROJ/ATIV: 2047 – MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇAO, MARKETING, 
PUBLICIDADE E EVENTOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 09.101 – SEC. DE ESPORTE E LAZER 
PROJ/ATIV: 1024 – PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 09.101 – SEC. DE ESPORTE E LAZER 
PROJ/ATIV: 2048 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2053 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15001001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2055 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15001001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2056 – MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15500000 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2064 – MANUTENÇÃO DO SETOR DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15001001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2066 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15400000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE 
IMPOSTOS 
FONTE: 15410000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAF 
FONTE: 15420000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT 
FONTE: 15430000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAR 
 
PROJ/A UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2067 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA  FUNDEB 30% 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15400000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE 
IMPOSTOS 
FONTE: 15410000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAF 
FONTE: 15420000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT 
FONTE: 15430000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAR 
 
UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2332 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE FUNDEB 30% 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15400000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE 
IMPOSTOS 
FONTE: 15410000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAF 
FONTE: 15420000 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT 
FONTE: 15430000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAR 
 
PROJ/A UNID.ADM: 10.101 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2333 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15001001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
UNID.ADM: 13.101 – SEC. DE TURISMO 
PROJ/ATIV: 2089 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TURISMO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2338 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2070 – 2070 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2075 – EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA SAÚDE E ESCOLA NO  
MUNICÍPIO – PSE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2079 – MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2080 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - 
PACS. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16040000 – TRANSFERÊNCIAS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL DESTINADAS 
AO VENCIMENTO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE ÀS 
ENDEMIAS. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2081 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL - PSB. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2335 – INCENTIVO FINANCEIRO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE – APS 
DESEMPENHO. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2342 – INCENTIVO TEMPORÁRIO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16003120 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTES DE EMENDAS 
PARLAMENTARES DE BANCADA. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2353 – MANUTENÇÃO DA INFORMAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2343 – INCENTIVO TEMPORÁRIO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16010000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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PROJ/ATIV.: 2087 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2086 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA DE PROMOÇÃO DA SAÚDE 
- ENDEMIAS. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID.ADM: 14.101 – SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 2093 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 15.101 – SEC. DE PLANEJAMENTO 
PROJ/ATIV: 2094 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 16.101 – SEC. DE TRIBUTAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2095 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2030 – APOIO AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLECENTE DE ITAJÁ 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2034 – FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2035 – MANUTENÇAO DO SETOR DE HABITAÇAO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2038 – SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – PSB 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
FONTE: 16600000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FNAS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2039 – APRIMORAMENTO DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS – 
IGD-M SUAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
FONTE: 16600000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FNAS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2041 – FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 17.901 – FUNDO PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJ/ATIV: 2319 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 17.902 – FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
ITAJÁ 
PROJ/ATIV: 2325 – FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 19.901 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO URBANO 
PROJ/ATIV: 2340 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO 
URBANO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 

 
_______________________________________ 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 012912/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 010412/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 531/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012912/2023 que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Itajá/RN e a licitante vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 
010412/2023, tendo por objeto o registro de preços para eventual e futura contratação de 
serviços técnicos e profissionais de apoio à Secretaria Municipal da Promoção, Habitação e 
Assistência Social para a oferta de proteção social básica e especial do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no à Praça Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro – Itajá/RN – 
CEP: 59513-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato 
representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto,  inscrito(a) no CPF 
sob o nº 008.349.084-17, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na 
forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº 010412/2023, publicada no Diário Oficial de 
Itajá, de 14/12/2023, processo administrativo n.º 531/2023, RESOLVE registrar os preços da(s)  
licitante(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto Municipal nº 109, de 02 de Janeiro de 2017 que regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços e Adesão à Ata de Registro de Preços do Município de Itajá/RN, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura contratação de 
serviços técnicos e profissionais de apoio à Secretaria Municipal da Promoção, Habitação e 
Assistência Social para a oferta de proteção social básica e especial do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS, especificado(s) no(s) item(ns)/Lotes do Termo de Referência do 
edital do Pregão nº XX/202_, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es):  COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS E SERVIÇOS DA AS-
SISTENCIA  

CNPJ:  42.717.812/0001-00  

Email: 
co-
opsuas@
gmail.co
m  

Telefone: 84 – 
99696-7371 

Endereço:  AV DR GREGORIO DE PAIVA, 204 , CENTRO, ALEXANDRIA/RN, CEP: 59965-000  

Representante:  Valeria Lopes de Medeiros Santos - RG: 2344884 – CPF: 069.150.704-00 

Item Descrição Marca Unidade Quant. 
Preço 
(R$) Total (R$) 

0000
1  

Realização de atendi-
mentos individuais e 
visitas domiciliares e 
institucionais; me-
diação de trabalhos 
com grupos; 
acompanhamento 
das famílias bene-
ficiárias de pro-
gramas; elaboração 
de laudos, relatórios, 
pareceres e estudos 
sociais; realização de 
ações de mapea-
mento, articulação e 
potencialização da 
rede socioassisten-
cial e das demais pol-
íticas públicas no ter-
ritório do Município 
de Itajá. Qualificação 
Profissional Mínima: 
Assistente Social  

CoopSUAS HORAS 4770,00  20,00  95.400,00  

0000
2  

Realização de atendi-
mento particularizado CoopSUAS HORAS 3180,00  20,00  63.600,00  

http://www.itaja.rn.gov.br/
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e visitas domiciliares 
às famílias referen-
ciadas ao CRAS; 
desenvolvimento de 
atividades coletivas e 
comunitárias no terri-
tório; apoio técnico 
continuado aos 
profissionais re-
sponsáveis pelo(s) 
serviço(s) de con-
vivência e fortaleci-
mento de vínculos 
desenvolvidos no ter-
ritório ou no CRAS; Al-
imentação de regis-
tros e sistemas de in-
formação sobre as 
ações desenvolvidas. 
Qualificação Profis-
sional Mínima: 
Psicólogo  

0000
3  

Elaboração e imple-
mentação de projetos 
pedagógicos e cul-
turais que visem à 
promoção do desen-
volvimento humano e 
social dos usuários 
do CRAS; Orientação 
e assessoramento 
das famílias e indi-
víduos em situação 
de vulnerabilidade so-
cial e/ou risco social, 
buscando fortalecer 
os vínculos familiares 
e comunitários; 
Promoção de ações 
educativas com o ob-
jetivo de estimular a 
participação cidadã 
dos usuários do CRAS 
e a construção de 
uma cultura de 
direitos; Desenvolvi-
mento de atividades 
socioeducativas com 
crianças, adolescen-
tes e jovens em situ-
ação de vulnerabi-
lidade social. Qualifi-
cação Profissional Mí-
nima: Pedagogo ou 
Psicopegago  

CoopSUAS HORAS 3120,00  20,00  62.400,00  

0000
4  

Desenvolvimento e 
implementação de 
programas de inter-
venção ocupacional 
para ajudar as pes-
soas a desen-
volverem habilidades 
e competências que 
promovam sua auto-
nomia e independên-
cia. Orientação e 
treinamento de 
cuidadores e famili-
ares para que possam 
apoiar a pessoa em 
suas atividades 
diárias. Identificação 
e adaptação de ativid-
ades para pessoas 
com necessidades 
especiais, incluindo 
adaptações de equi-
pamentos e ambien-
tes. Desenvolvimento 
de estratégias para 
facilitar a inserção 
das pessoas em situ-

CoopSUAS HORAS 1560,00  20,00  31.200,00  

ação de vulnerabi-
lidade social em ati-
vidades comunitárias, 
culturais e de lazer. 
Acompanhamento e 
avaliação dos resulta-
dos das intervenções 
realizadas, para 
ajuste e aprimora-
mento das práticas 
adotadas. Qualifi-
cação Profissional Mí-
nima: Terapeuta Ocu-
pacional  

0000
5  

Manutenção e su-
porte técnico dos eq-
uipamentos e siste-
mas de informática 
utilizados pela secre-
taria, garantindo o 
bom funcionamento 
dos computadores, 
impressoras, scan-
ners, servidores e 
demais dispositivos. 
Instalação e atualiza-
ção de softwares es-
pecíficos utilizados 
pela secretaria, como 
sistemas de gestão 
de programas sociais, 
cadastros de bene-
ficiários e outros 
sistemas que auxil-
iem no trabalho 
desenvolvido pela 
secretaria. Gerencia-
mento de redes locais 
e conexões de inter-
net utilizadas pela 
secretaria, realizando 
configurações de 
acesso e segurança, 
bem como monito-
rando o uso dos re-
cursos de rede. 
Desenvolvimento e 
manutenção de siste-
mas e aplicativos 
para uso interno da 
secretaria, visando 
automatizar proces-
sos, facilitar o tra-
balho dos colabora-
dores e melhorar a 
eficiência dos 
serviços prestados. 
Qualificação Profis-
sional Mínima: Téc-
nico de Informática  

CoopSUAS HORAS 1560,00  17,20  26.832,00  

0000
6  

Acompanhar e dar su-
porte aos visitadores 
no planejamento e ex-
ecução das visitas 
domiciliares, forne-
cendo reflexões e ori-
entações. Também 
deverá facilitar a real-
ização de atividades 
em grupos com as 
famílias visitadas, em 
colaboração com 
CRAS/UBS, visando o 
desenvolvimento de 
ações específicas; Ar-
ticulação para en-
caminhar as famílias 
para a rede ade-
quada, de acordo 
com as demandas 
identificadas nas visi-
tas; Mobilizar os re-
cursos da rede e da 

CoopSUAS HORAS 3120,00  17,50  54.600,00  
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DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXII – Edição N.º 2323 – Itajá/RN, 29 de dezembro de 2023. 
www.itaja.rn.gov.br   |   Email - comunicacao@itaja.rn.gov.br 

 

 

                                                                                   33 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 

comunicacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

                                           @prefeituraitaja 

 

comunidade para 
apoiar o trabalho dos 
visitadores, promov-
endo o desenvolvi-
mento das crianças e 
atendendo às neces-
sidades das famílias; 
Identificar situações 
complexas, lacunas e 
outras questões 
operacionais que 
devem ser discutidas 
no Comitê Gestor; 
participar de reuniões 
com as famílias dos 
usuários, executar 
tarefas relacionadas, 
e participar de even-
tos e atividades or-
ganizadas pela Secre-
taria Municipal de As-
sistência Social. 
Qualificação Profis-
sional Mínima: Ensino 
Médio  

0000
7  

Realizar visitas domi-
ciliares, adaptando-
se às necessidades e 
especificidades de 
cada público 
atendido pelo pro-
grama, seja ele 
gestante, criança ou 
família; Promover o 
desenvolvimento hu-
mano, apoiando e 
acompanhando o 
crescimento integral 
da criança na 
primeira infância; 
Oferecer suporte à 
gestante e à família 
durante a preparação 
para o nascimento e 
nos cuidados perina-
tais; Colaborar na 
afirmação da paren-
talidade, reforçando 
os vínculos familiares 
e o papel dos pais e 
responsáveis no 
cuidado, proteção e 
educação de crianças 
de até seis anos de 
idade; Mediar o 
acesso das 
gestantes, crianças 
na primeira infância e 
suas famílias às polí-
ticas e serviços públi-
cos necessários, gui-
ando-os pelos 
caminhos ade-
quados; Integrar, am-
pliar e fortalecer as 
ações de políticas pú-
blicas voltadas es-
pecificamente para 
as gestantes, cri-
anças na primeira 
infância e suas 
famílias, garantindo 
um suporte 
abrangente e coeso; 
Manter registros atu-
alizados das ações 
desenvolvidas, asse-
gurando a documen-
tação adequada e a 
transparência das ati-
vidades; Participar 
ativamente do 
planejamento do pro-
grama, colaborando 

CoopSUAS HORAS 9360,00  17,20  160.992,00  

com o técnico de 
referência do CRAS, 
para a criação e im-
plementação de es-
tratégias eficazes. 
Qualificação Profis-
sional Mínima: Ensino 
Médio  

0000
8  

Execução do SCFV: 
Ser responsável pela 
execução do Serviço 
de Convivência e For-
talecimento de Víncu-
los realizado pela 
rede socioassisten-
cial referenciada pelo 
CRAS; Organização, 
Planejamento e 
Avaliação: Trabalhar 
na organização, 
planejamento e 
avaliação das ativida-
des a serem aplica-
das, incluindo téc-
nicas de artes, espor-
tes, música ou cul-
tura; Participação nos 
Planejamentos: Con-
tribuir ativamente nos 
planejamentos, tra-
balhando em con-
junto com outros 
profissionais, como o 
orientador peda-
gógico, para garantir 
que as atividades es-
tejam alinhadas com 
os objetivos do SCFV 
e as necessidades 
dos participantes; 
Manutenção de Reg-
istros: Manter regis-
tros atualizados das 
ações desenvolvidas, 
assegurando que 
todas as atividades 
sejam documenta-
das; Participação em 
Eventos e Atividades: 
Engajar-se em even-
tos e atividades or-
ganizados pela Secre-
taria Municipal de As-
sistência Social, de-
monstrando compro-
metimento com a co-
munidade e com os 
objetivos mais am-
plos da assistência 
social; Execução de 
Tarefas Afins: Além 
das responsabi-
lidades específicas 
mencionadas, o 
prestador pode ser 
convocado para ex-
ecutar outras tarefas 
relacionadas ao seu 
papel no CRAS e 
SCFV, conforme 
necessário. Qualifi-
cação Profissional Mí-
nima: Ensino Médio  

CoopSUAS HORAS 9360,00  17,20  160.992,00  

0000
9  

Criação de Ambiente 
de Convivência: Ser 
responsável por es-
tabelecer um ambi-
ente de convivência 
participativo e 
democrático, 
promovendo um es-
paço seguro e ac-
olhedor onde todos 

CoopSUAS HORAS 2080,00  17,50  36.400,00  
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se sintam con-
fortáveis para partici-
par e expressar suas 
opiniões; Mediação 
de Processos 
Grupais: Atuar como 
mediador nos proces-
sos grupais, fomen-
tando a participação 
democrática dos 
usuários. Essa me-
diação ajuda a facili-
tar a comunicação e a 
colaboração entre os 
participantes, fortale-
cendo os vínculos co-
munitários; Desenvol-
vimento de Conteúdo 
e Atividades: Planejar 
e desenvolver 
conteúdos e ativida-
des pertinentes ao 
SCFV, garantindo que 
sejam relevantes, in-
teressantes e ade-
quados às neces-
sidades e interesses 
dos usuários; Ma-
nutenção de Regis-
tros: Manter registros 
atualizados das 
ações desenvolvidas, 
bem como dos 
atendimentos e 
acompanhamentos 
realizados. Esses reg-
istros são fundamen-
tais para a avaliação e 
melhoria contínua do 
serviço; Participação 
no Planejamento: Tra-
balhar em conjunto 
com o orientador 
pedagógico na elabo-
ração do 
planejamento do 
SCFV, contribuindo 
com insights e ex-
periência prática para 
garantir que o serviço 
seja eficaz e atenda 
às necessidades dos 
usuários; 
Engajamento com as 
Famílias: Participar 
de reuniões com as 
famílias dos usuários, 
promovendo uma 
compreensão com-
partilhada e 
colaboração entre o 
serviço e o ambiente 
doméstico; Execução 
de Tarefas Afins: Além 
das atividades es-
pecíficas descritas, o 
profissional pode ser 
encarregado de ex-
ecutar outras tarefas 
relacionadas, con-
forme necessário; 
Participação em 
Eventos e Atividades: 
Envolver-se ati-
vamente em eventos 
e atividades organiza-
dos pela Secretaria 
Municipal de As-
sistência Social, 
promovendo e apoi-
ando as iniciativas da 
comunidade. Qualifi-
cação Profissional Mí-
nima: Ensino Médio  

0001
0  

Processamento de 
Documentos: Digitar 
e organizar documen-
tos como ofícios, cir-
culares, quadros 
demonstrativos e bo-
letins de frequência, 
garantindo precisão e 
conformidade com os 
padrões organi-
zacionais; Realização 
e Conferência de Cál-
culos: Executar e veri-
ficar cálculos sim-
ples, assegurando a 
precisão e a correção 
dos números, que po-
dem ser essenciais 
para o planejamento 
financeiro e outras 
atividades; Gestão de 
Compras: Realizar ou 
orientar a coleta de 
preços de materiais 
que possam ser 
adquiridos sem ne-
cessidade de concor-
rência, ajudando a 
garantir compras 
econômicas e eficien-
tes; Atendimento ao 
Público: Prestar 
atendimento ao pú-
blico de maneira cor-
tês e profissional, for-
necendo in-
formações, resol-
vendo problemas ou 
direcionando as con-
sultas conforme 
necessário; Controle 
do Patrimônio Pú-
blico: Gerenciar e 
fazer o controle do 
patrimônio público, 
mantendo registros 
precisos e garantindo 
a manutenção e se-
gurança adequadas 
dos bens; Execução 
de Tarefas Correlatas: 
Cumprir outras 
tarefas correlatas às 
mencionadas, con-
forme a necessidade 
da organização, de-
monstrando flexi-
bilidade e disposição 
para atender a diver-
sas demandas; 
Coleta de Dados: 
Coletar dados diver-
sos consultando pes-
soas, documentos, 
transcrições, publi-
cações oficiais, ar-
quivos e fichários. Ex-
ecutar cálculos e 
análises para obter 
informações 
necessárias ao cum-
primento da rotina 
administrativa, forne-
cendo suporte essen-
cial para a tomada de 
decisões. Qualifi-
cação Profissional Mí-
nima: Ensino Médio  

CoopSUAS HORAS 4770,00  17,20  82.044,00  

0001
1  

Preparação e Dis-
tribuição de Re-
feições: Preparar e 
servir refeições de 
acordo com os 

CoopSUAS HORAS 4770,00  17,70  84.429,00  
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cardápios estabeleci-
dos, seguindo a orien-
tação de um nutri-
cionista para garantir 
a qualidade e o valor 
nutricional dos pra-
tos; Controle de In-
gredientes: Verificar 
se os gêneros forneci-
dos para a utilização 
correspondem à 
quantidade e às es-
pecificações previs-
tas, assegurando a 
consistência e a qual-
idade das refeições; 
Higienização: Lavar 
louças e utensílios de 
copa e cozinha, man-
tendo a área de tra-
balho limpa e higieni-
zada; Manuseio de Al-
imentos: Separar, pe-
sar e armazenar ali-
mentos perecíveis e 
não-perecíveis, acon-
dicionando-os de 
forma adequada para 
preservar a frescura e 
prevenir contami-
nação; Limpeza e Ma-
nutenção: Limpar as 
dependências da co-
zinha regularmente e 
zelar pela ma-
nutenção dos equi-
pamentos, garantindo 
um ambiente de tra-
balho seguro e efi-
ciente; Operação de 
Equipamentos: 
Operar equipamentos 
referentes ao 
preparo, aqueci-
mento e refrigeração 
de alimentos, como 
fogão, geladeira, 
freezer, etc., com ha-
bilidade e cuidado; 
Gestão de Materiais: 
Fazer levantamento 
de materiais refer-
entes ao trabalho, em 
conjunto com a 
equipe administra-
tiva, para aquisição 
e/ou reposição, asse-
gurando que todos os 
itens necessários es-
tejam disponíveis 
quando necessários; 
Adesão aos Horários: 
Cumprir os horários 
estabelecidos para as 
refeições, garantindo 
que tudo seja servido 
pontualmente; Ex-
ecução de Atividades 
Correlatas: Realizar 
outras tarefas rela-
cionadas ao preparo 
e serviço de alimen-
tos, conforme 
necessário. Qualifi-
cação Profissional Mí-
nima: Ensino Funda-
mental  

0001
2  

Limpeza e Con-
servação: Realização 
de trabalhos de 
limpeza e con-
servação nas áreas 
internas e externas, 

CoopSUAS HORAS 4770,00  17,70  84.429,00  

utilizando os mate-
riais e instrumentos 
adequados conforme 
as rotinas previa-
mente definidas. Isso 
envolve a limpeza de 
pisos, janelas, 
paredes e outras su-
perfícies, bem como 
o cuidado com as 
áreas verdes se 
aplicável; Ma-
nutenção de Utensíl-
ios e Equipamentos: 
Efetuar a limpeza e 
conservação de 
utensílios, móveis e 
equipamentos em 
geral, para mantê-los 
em perfeitas con-
dições de uso. Isso 
ajuda a prolongar a 
vida útil dos itens e 
mantém um ambiente 
de trabalho agradável 
e funcional; Serviços 
de Copa: Executar ati-
vidades relacionadas 
à copa, como 
preparação de cafés, 
chás e lanches, além 
de cuidar da limpeza 
dos utensílios utiliza-
dos; Auxílio na 
Remoção de Móveis e 
Equipamentos: 
Oferecer suporte na 
remoção e transporte 
de móveis e equi-
pamentos, quando 
necessário, gar-
antindo que eles se-
jam movidos com se-
gurança e eficiência; 
Atendimento Tele-
fônico e Gestão de 
Correspondências: 
Atender ao telefone, 
anotar e transmitir in-
formações e recados, 
além de receber, sep-
arar e entregar corre-
spondências, papéis, 
jornais e outros mate-
riais. Isso mantém a 
comunicação fluida e 
assegura que in-
formações im-
portantes sejam 
transmitidas de 
maneira oportuna; 
Serviços de Entrega e 
Recepção: Gerenciar 
a entrega e o recebi-
mento de pacotes e 
mercadorias, inclu-
indo a confecção de 
documentos 
necessários e a co-
municação com as 
partes interessadas. 
Qualificação Profis-
sional Mínima: Ensino 
Fundamental  

0001
3  

Transporte de Usuár-
ios e Profissionais: 
Dirigir automóveis 
designados para o 
transporte oficial, gar-
antindo um trajeto se-
guro e confortável 
para todos os pas-
sageiros; Registro e 
Controle de Viagens: 

CoopSUAS HORAS 1560,00  17,20  26.832,00  
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Manter um registro 
preciso de todos os 
detalhes das viagens, 
incluindo o itinerário, 
posição do odômetro, 
horários de saída e 
chegada, e outros da-
dos relevantes. Isso 
ajuda a monitorar o 
uso do veículo e 
planejar futuras ne-
cessidades de trans-
porte; Manutenção e 
Conservação do 
Veículo: Manter o 
veículo sob sua re-
sponsabilidade em 
perfeitas condições 
de conservação e fun-
cionamento. Isso en-
volve a verificação 
regular de todos os 
aspectos do veículo e 
a comunicação de 
qualquer falha ou 
problema às autori-
dades responsáveis; 
Reparos de Emergên-
cia: Ter habilidade 
para efetuar pe-
quenos reparos de 
emergência, asse-
gurando que o veículo 
continue operando 
com segurança até 
que possa ser en-
tregue a um profis-
sional qualificado 
para reparos; Abas-
tecimento: Providen-
ciar o abastecimento 
dos veículos, certifi-
cando-se de que 
estão sempre prontos 
para uso; Comuni-
cação de Ocorrências 
e Avarias: Relatar 
qualquer ocorrência 
ou avaria relacionada 
ao veículo sob sua re-
sponsabilidade, gar-
antindo que todos os 
incidentes sejam ade-
quadamente docu-
mentados e tratados; 
Execução de Tarefas 
Correlatas: Realizar 
outras tarefas rela-
cionadas ao trans-
porte, conforme 
necessário, con-
tribuindo para a 
eficiência geral do 
serviço. Qualificação 
Profissional Mínima: 
Ensino Médio e li-
cença de habilitação 
na categoria AB  

0001
4  

Entrevistas para o Ca-
dastro Único: Con-
dução de entrevistas 
com indivíduos e 
famílias para coletar 
informações 
necessárias ao Ca-
dastro Único. Esse 
processo exige ha-
bilidades de comuni-
cação, compreensão 
e empatia, a fim de 
obter dados precisos 
e relevantes para o 
programa; Digitador 
do Cadastro Único: 

CoopSUAS HORAS 4770,00  17,20  82.044,00  

Inserção e atualiza-
ção de informações 
no sistema do Cadas-
tro Único, garantindo 
a precisão e in-
tegridade dos dados. 
Isso inclui o gerencia-
mento de in-
formações digitais de 
forma organizada e 
eficiente; Admin-
istração Geral e 
Serviços de Protocol-
ização: Execução de 
tarefas administrati-
vas gerais, incluindo o 
controle e protocol-
ização de documen-
tos. Isso envolve a 
gestão de documen-
tos, garantindo que 
sejam adequada-
mente registrados, ar-
quivados e acessíveis 
conforme necessário; 
Recepção e Encamin-
hamento de Pessoas: 
Serviço de recepção 
para atender e orien-
tar pessoas aos 
setores administra-
tivos diversos, gar-
antindo que seus 
questionamentos e 
necessidades sejam 
atendidos de maneira 
eficiente e cordial; 
Digitação e Organi-
zação de Arquivos: 
Serviços de digitação 
e organização de ar-
quivos, mantendo a 
informação bem es-
truturada e acessível. 
Isso inclui a ma-
nutenção de registros 
digitais e físicos, per-
mitindo acesso fácil e 
rápido às in-
formações quando 
necessário. Qualifi-
cação Profissional Mí-
nima: Ensino Médio  

0001
5  

Implementação do 
PBF: Coordenar e su-
pervisionar a intro-
dução do PBF no mu-
nicípio, assegurando 
que seja implemen-
tado de acordo com 
as diretrizes federais 
e estaduais; Cadas-
tramento de Famílias: 
Realizar o registro das 
famílias no Cadastro 
Único para Pro-
gramas Sociais do 
Governo Federal, gar-
antindo que todas as 
informações 
necessárias sejam 
coletadas e inseridas 
corretamente no 
sistema; Atualização 
do Cadastro Único: 
Manter o Cadastro 
Único continuamente 
atualizado, asse-
gurando que os dados 
das famílias sejam 
consistentes e re-
flitam sua situação 
atual; Seleção de 

CoopSUAS HORAS 1560,00  17,50  27.300,00  
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Beneficiários: Con-
duzir o processo de 
seleção das famílias 
que se qualificarão 
como beneficiárias 
do PBF, com base nos 
critérios estabeleci-
dos; Pagamento do 
Benefício: Organizar e 
executar o pa-
gamento dos 
benefícios às famílias 
selecionadas, gar-
antindo que o suporte 
financeiro seja forne-
cido de maneira efi-
ciente e no prazo ade-
quado; Fiscalização 
de Condicionali-
dades: Monitorar e 
garantir o cumpri-
mento das condicion-
alidades do PBF pelas 
famílias beneficiárias, 
assegurando que os 
requisitos do pro-
grama sejam atendi-
dos; Acompanha-
mento e Monito-
ramento: Realizar um 
acompanhamento 
contínuo das famílias 
beneficiárias, com 
foco em garantir a 
efetividade do pro-
grama e atender às 
necessidades es-
pecíficas das 
famílias; Estabeleci-
mento de Parcerias: 
Formar colaborações 
com outras institui-
ções públicas e priva-
das para ampliar a 
gama de serviços e 
benefícios dis-
poníveis para as 
famílias atendidas 
pelo PBF; Divulgação 
e Sensibilização: Ex-
ecutar atividades de 
promoção e edu-
cação sobre o PBF 
junto à comunidade, 
a fim de aumentar a 
conscientização e 
compreensão do pro-
grama; Adaptação às 
Especificidades Lo-
cais: Adaptar as re-
sponsabilidades e ati-
vidades do coor-
denador municipal do 
PBF conforme as ca-
racterísticas e neces-
sidades específicas 
de cada município, 
bem como da gestão 
do programa em nível 
estadual e federal. 
Qualificação Profis-
sional Mínima: Ensino 
Médio  

0001
6  

Acolhimento e 
Atendimento Person-
alizado: Oferecer su-
porte e cuidados a 
pessoas em situação 
de vulnerabilidade so-
cial, identificando 
suas necessidades 
específicas e en-
caminhando-as aos 
programas e serviços 

CoopSUAS HORAS 3120,00  17,20  53.664,00  

de assistência social 
adequados; 
Acompanhamento 
Familiar e Comuni-
tário: Prestar orien-
tação contínua a 
famílias em situação 
de vulnerabilidade, 
com foco no fortaleci-
mento dos vínculos 
familiares e comuni-
tários, promovendo a 
integração e o apoio 
mútuo; Identificação 
e Acompanhamento 
de Casos de Violação 
de Direitos: Monitorar 
e agir em situações 
que envolvam vio-
lação de direitos, 
como violência do-
méstica, abuso sex-
ual e exploração in-
fantil. O serviço inclui 
intervenção direta e 
coordenação com as 
autoridades compe-
tentes quando 
necessário; Desen-
volvimento de Pro-
jetos e Programas So-
ciais: Criar e imple-
mentar projetos e 
programas sociais 
voltados para as ne-
cessidades específi-
cas da população em 
situação de vulnera-
bilidade social, ofere-
cendo soluções per-
sonalizadas e 
abrangentes; Articu-
lação com Institui-
ções e Órgãos Gov-
ernamentais: Tra-
balhar em 
colaboração com 
outras instituições e 
entidades governa-
mentais para desen-
volver ações conjun-
tas que ampliem e 
aprimorem a 
proteção social dis-
ponível; Participação 
em Campanhas e 
Programas de Consci-
entização: Engajar-se 
em iniciativas de sen-
sibilização sobre 
questões cruciais que 
afetam a população 
em situação de vul-
nerabilidade, promov-
endo o conhecimento 
e a compreensão 
desses temas dentro 
da comunidade; 
Relatórios e Avaliação 
de Serviços: Docu-
mentar de forma me-
ticulosa as atividades 
realizadas, incluindo 
a elaboração de 
relatórios e registros, 
com o objetivo de 
avaliar a eficácia dos 
serviços prestados e 
identificar oportuni-
dades de melhoria e 
aprimoramento. 
Qualificação Profis-
sional Mínima: Ensino 
Médio  
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0001
7  

Limpeza e Con-
servação das In-
stalações: Realização 
de tarefas regulares 
de limpeza em todas 
as áreas comuns, in-
cluindo banheiros, 
salas de reuniões, 
corredores e outros 
espaços. A higieni-
zação é feita com 
produtos adequados, 
garantindo um ambi-
ente de trabalho 
saudável e agradável; 
Manutenção e Organ-
ização de Materiais e 
Equipamentos: O 
serviço inclui a con-
servação de materiais 
e equipamentos do 
estabelecimento, 
mantendo-os em per-
feito estado de uso. 
Isso envolve a organi-
zação adequada de 
ferramentas, equi-
pamentos e su-
primentos; Apoio em 
Serviços de Alimen-
tação: Oferecimento 
de assistência na 
preparação e dis-
tribuição de alimen-
tos, seja no refeitório 
ou cozinha. Isso inclui 
o auxílio na 
preparação de re-
feições, bem como a 
limpeza e organi-
zação dessas áreas 
após o uso; Apoio em 
Serviços de Recepção 
e Atendimento ao Pú-
blico: Quando solicit-
ado, o prestador de 
serviço pode atuar no 
auxílio da recepção, 
orientando e en-
caminhando visitan-
tes para os setores 
responsáveis. Esse 
suporte garante uma 
experiência positiva e 
eficiente para o pú-
blico que visita o es-
tabelecimento; Zelo 
pelo Patrimônio: Este 
aspecto envolve uma 
vigilância constante 
sobre os bens do es-
tabelecimento, asse-
gurando que tudo 
seja mantido em or-
dem e livre de danos. 
Qualificação Profis-
sional Mínima: Ensino 
Médio.  

CoopSUAS HORAS 3120,00  17,70  55.224,00  

0001
8  

Controle de Acesso: 
Os profissionais re-
sponsáveis monito-
ram e controlam o 
acesso de pessoas e 
veículos ao prédio. 
Isso envolve a verifi-
cação de credenciais 
e a garantia de que 
apenas indivíduos au-
torizados possam en-
trar nas instalações, 
mantendo assim a se-
gurança de todos no 
local; Rondas 

CoopSUAS HORAS 3120,00  17,20  53.664,00  

Periódicas: Regular-
mente, os profission-
ais de segurança 
fazem rondas dentro 
e fora do prédio. Es-
sas rondas têm como 
objetivo identificar 
pontos vulneráveis e 
agir rapidamente se 
forem encontradas 
situações de risco, 
como portas abertas 
indevidamente, jane-
las quebradas ou 
outras anormali-
dades; Monito-
ramento de Sistemas 
de Segurança: O 
serviço inclui a ob-
servação constante 
do sistema de alarme 
e do circuito de 
câmeras de se-
gurança. Qualquer 
movimento suspeito 
ou anormal é detect-
ado imediatamente e 
comunicado às au-
toridades compe-
tentes, se necessário; 
Proteção do Patri-
mônio: Zelar pelo pat-
rimônio do local é 
uma parte fundamen-
tal deste serviço. Os 
profissionais de se-
gurança estão sem-
pre atentos a eventu-
ais danos ou furtos, 
reportando imedi-
atamente ao superior 
responsável para que 
medidas adequadas 
sejam tomadas; Re-
sposta a Emergên-
cias: Em caso de uma 
emergência, como 
uma invasão, incên-
dio ou outra situação 
de risco, os profis-
sionais de segurança 
estão preparados 
para responder pron-
tamente, seguindo 
protocolos estabele-
cidos para garantir a 
segurança de todos 
no local; Assistência 
e Suporte: Além de 
suas responsabi-
lidades de segurança, 
os profissionais tam-
bém podem fornecer 
assistência geral e 
suporte a visitantes e 
funcionários, con-
tribuindo para um 
ambiente acolhedor e 
seguro. Qualificação 
Profissional Mínima: 
Ensino Fundamental.  

Total:  1.242.046,00  

 
Perfazendo o Valor Total de R$ 1.242.046,00 (um milhão, duzentos e quarenta e 

dois mil, e quarenta e seis reais). 
 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 

3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal da Promoção, Habitação e 
Assistência Social de Itajá/RN. 
 

4. VALIDADE DA ATA 
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4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 
 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 

5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento 
e oitenta) dias da data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor 
do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados 
 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
 5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
 5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
 
 5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e   
5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
 
 5.9.1. por razão de interesse público; ou 
 
 5.9.2. a pedido do fornecedor. 
 

6. CONDIÇÕES GERAIS 
 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL. 
 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 
 

Itajá/RN, 29 de dezembro de 2023. 
 

________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 
 

CONTRATADO(A) (S): 
 

_____________________________________________ 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS E SERVIÇOS DA ASSISTENCIA 

CNPJ: 42.717.812/0001-00 
Valeria Lopes de Medeiros Santos 

CPF: 069.150.704-00 
 

 

PODER LEGISLATIVO 
 
Portaria nº 071/2023 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, obedecidas as formalidades regimentais, etc: 
 

Resolve: 
 
 
 Art. 1º - Exonerar a senhora Francisca de Cássia Ferreira da Silva, portadora do 
CPF/MF nº 010.822.984-09, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no âmbito da Câmara 
Municipal de Itajá/RN, para o qual a mesma foi nomeada através da Portaria nº 003/2023. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Revogam-se todas 
as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, em 29 de dezembro 
de 2023. 
 

___________________________________ 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal 
Itajá / RN. 

 

 
Portaria nº 072/2023 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, obedecidas as formalidades regimentais, etc: 
 

Resolve: 
 
 
 Art. 1º - Exonerar o senhor Joseilton Tavares da Costa, portador do CPF/MF nº 
070.121.134-21, do cargo de Vigia, no âmbito da Câmara Municipal de Itajá/RN, para o qual o 
mesmo foi nomeado através da Portaria nº 033/2023. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Revogam-se 
todas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, em 29 de 
dezembro de 2023. 
 

________________________________ 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal 
Itajá / RN. 

 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À INEXIGIBILIDADE DE Nº 01/2023. 

 
Contratante: Câmara Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.396/0001-90 
Contratado: ANSELMO CORTEZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 
39.167.500/0001-58 
Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ASSESSORIA JURÍDICA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2024, ante a necessidade de continuidade 
do serviço em apreço, de caráter contínuo. 
Obs.2: A despesa decorrente com o presente aditivo correrá no exercício de 2024 à conta das 
Dotações Orçamentárias: 
 
ÓRGÃO: 01 - CAMARA MUNICIPAL 
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 01.101 - CAMARA MUNICIPAL 
PROJ/ATIV.: 2001 FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
 
 

_____________________________ 
JOSÉ VALDERI DE MELO 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 01/2023. 

http://www.itaja.rn.gov.br/
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Contratante: Câmara Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.396/0001-90 
Contratado: KALINE MERY DA SILVA BATISTA, CPF: 010.544.244-54 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ACOMODAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEDE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2024, ante a necessidade de continuidade 
do serviço em apreço, de caráter contínuo. 
Obs.2: A despesa decorrente com o presente aditivo correrá no exercício de 2024 à conta das 
Dotações Orçamentárias: 
 
ÓRGÃO: 01 - CAMARA MUNICIPAL 
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 01.101 - CAMARA MUNICIPAL 
PROJ/ATIV.: 2001 FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
FONTE: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 

 
 

___________________________________ 
JOSÉ VALDERI DE MELO 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 02/2023. 

 
Contratante: Câmara Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.396/0001-90 
Contratado: KALINE MERY DA SILVA BATISTA, CPF: 010.544.244-54 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ACOMODAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO 
E ARQUIVO MORTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2024, ante a necessidade de continuidade 
do serviço em apreço, de caráter contínuo. 
Obs.2: A despesa decorrente com o presente aditivo correrá no exercício de 2024 à conta das 
Dotações Orçamentárias: 
 
ÓRGÃO: 01 - CAMARA MUNICIPAL 
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 01.101 - CAMARA MUNICIPAL 
PROJ/ATIV.: 2001 FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
FONTE: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
 

 
________________________________ 

JOSÉ VALDERI DE MELO 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 

CONSELHOS MUNICIPAIS 

EM BRANCO 
 
 

EDITAIS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 
EXTRATO DE CONTRATO 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 4.324/2023 
 
CONTRATANTE: Município de Itajá/Prefeitura Municipal 
CONTRATADA: Kenne Felipe Alves Vieira  
MODALIDADE: Chamamento Público do decreto n. 11.525/2023 (decreto Paulo Gustavo).   
OBJETO: Concessão de poio financeiro a Ações Culturais pela Lei Paulo Gustavo 
VALOR TOTAL: R$ 2. 701,33 (dois mil setessentos e um reais e trinta e três centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 20/12/2023. 
VIGÊNCIA: O Contrato terá como vigência inicial com a ordem de execução do projeto e durará 
o período determinado no plano de trabalho do objeto, mantendo-se após tão somente para 
fins de garantia, o prazo de 1 (um) ano. 
 
 

_______________________________________ 
Manoel Argemiro Lopes Neto 

Secretário Municipal de Cultura 
CPF: 703.915.074-35 
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